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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2018 - CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE CATANDUVA - SP, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP

R$ 533.458,55

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 18/2018 - CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CALÇADA EM CONCRETO, 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP

R$ 2.228.615,77

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2018 - REGISTRO DE 
PREÇOS DE LUBRIFICANTES E FILTROS COM MÃO 
DE OBRA NO PERÍMETRO URBANO, PARA A FROTA 

DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI 
(REF. AOS ITEMS: 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 20, 21, 
24, 25, 26, 28, 30 e 37).

R$ 25.9273,90

SUPERMIX MIXILIM COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA VEICULOS LTDA EPP (REF. 
AOS ITENS: 01, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 22, 23, 27, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 
95, 96, 97, 98, 99, 100 , 101, 102, 103, 104, 105, 
106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 
116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 
126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134 e 135).

R$ 602.378,00

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE PAPEL SULFITE PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

PROCOMP PRODUTOS E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA (REF. AO ITEM: 01).

R$ 290.000,00

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 206/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

PROESTE OURINHOS COMERCIO DE VEICULOS 
E PECAS LTDA (REF. AO ITEM: 01).

R$ 400.000,00
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Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 149/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE POLPA DE FRUTAS E SUCO NATURAL 
CONCENTRADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

. JOSÉ DIVANI DAVOLI (REF. AOS ITENS 01,03 e 04)

. FLAVOR TEC AROMAS DE FRUTAS LTDA (REF. 
AOS ITENS 0 5 e 06)

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 22/08/2018 À 
24/08/2018.   Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO Nº 83/2017
ADITAMENTO Nº 02

EXTRTAO DE TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-
AL

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, Estado de São Paulo, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 45.122.603/0001-02,  representado pelo 
Prefeito Municipal, Engenheiro AFONSO MACCHIONE 
NETO, doravante denominado CONTRATANTE, 
junto ao Departamento de Informática, Organização 
& Métodos, representado por AUDRIA CRISTINA DE 
FREITAS, decidem aditar o contrato celebrado com 
a empresa SKYNEW ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.126.108/0001-
13, neste ato representada por FÁBIO GIMENES, 
denominada CONTRATADA, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 204/2017 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LINK DE INTERNET PARA OS LABORATÓRIOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em mais 12 (doze) 

meses a partir de 05/08/2018 , conforme as justificativas 
constantes no Processo Administrativo nº 2018/7/25551.

Contrato: 19- Ano: 2018
Aditamento: 01 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 45.122.603/0001-
02, , neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, doravante 
denominado CONTRATANTE, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, representada 
por MARCO ANTONIO MACHADO, e de outro lado a 
empresa COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 01.382.022/0001-
26,  representada neste ato por IVAN GABRIEL DE 
CAMARGO, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem REALINHAR o valor contratual referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2018 FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL - 1C, PARA UTILIZAÇÃO 
NO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, passando do 
preço unitário, de R$ 2.135,30 (dois mil cento e trinta e 
cinco reais e trinta centavos), para o preço unitário de 
R$ 2.396,80 (dois mil trezentos e noventa e seis reais e 
oitenta centavos), mantendo-se no mais inalterado o pacto 
anteriormente estabelecido, conforme especificações 
constantes no processo administrativo nº 2018/6/22056.

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N°10/2018 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2018/2/7897- CONTRATO: 
98/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: LARA CONSTRUTORA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
CAMPO DE FUTEBOL E DE UM SISTEMA DE LAZER NA 
AVENIDA PALMARES PAULISTA, S/Nº VILA ENGRÁCIA.

VALOR: R$ 104.827,01 ( cento e quatro mil, oitocentos 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 21 de agosto de 2018   Ano XIII | Edição nº 1130   Página 4 de 32

e vinte e sete reais e um centavo)

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N°18/2018 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2018/5/17248- CONTRATO: 
99/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: STOCCO E ZIMMERMANN LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, PARA ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO 
DO FÓRUM À ACESSIBILIDADE, LOCALIZADO NO 
PARQUE DAS AMÉRICAS, 55, CENTRO, CATANDUVA 
– SP.

VALOR: R$ 431.998,95 (quatrocentos e trinta e um 
mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco 
centavos)

CONTRATO Nº 14/2018
CÓDIGO AUDESP 2018000000080

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
O Município de Catanduva-SP, pessoa jurídica 

de direito público, localizado na à Praça Conde 
Francisco Matarazzo nº 01, inscrito no CNPJ sob n° 
45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal 
AFONSO MACCHIONE NETO,  doravante denominado 
CONTRATANTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS, representada por MARCO 
ANTONIO MACHADO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços, decidem rescindir o contrato com a empresa 
TZ COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.806.051/0001-69, doravante denominada 
CONTRATADA, referente ao  PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 56/2018 - CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DOS MATERIAIS 
PROVENIENTES DE PODAS DE ÁRVORES, GRAMAS, 
JARDINAGENS E MADEIRAS, por descumprimento 
contratual, nos termos dos processos administrativos nº 
2018/5/17104.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018,  processo 
administrativo nº 2018/1/1163- CONTRATO: 105/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: ASSIVA AGENCIA DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE EIRELI, CNPJ n° 09.573.715/0001-08.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE 
AGÊNCIAS DE PROPAGANDA.

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5947, DE 16 DE AGOSTO DE 2.018
INSTITUI O PROGRAMA “NA 
MESMA MESA” PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei nº 016/2018 – Vereador André Beck)

Autógrafo nº 7.063

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 
Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Na mesma Mesa” 
nas Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, destinados aos educandos matriculados no 
Infantil e do Ensino Fundamental.

§ 1º – O Programa ora instituído deve ser entendido 
como a criação de um novo espaço de aprendizagem 
conjunta educando-educador, de vivências, de 
sociabilidade, da importância da comensalidade como 
momento de formação do ser e de identidade e construção 
de valores.

§ 2º – O Programa de que trata esta Lei envolverá 
os profissionais da educação, as crianças e adolescentes 
para, juntos, construírem um conhecimento crítico, 
fortalecendo as condições para o desenvolvimento 
de hábitos alimentares saudáveis e as relações de 
convivência e sociabilidade.

§ 3º – O Programa, nas demais etapas e modalidades 
da Educação Básica, será implantado, progressivamente, 
na forma a ser estabelecida em Decreto específico.

Art. 2º – O Programa “Na mesma Mesa” tem como 
objetivo geral o de propiciar a construção de práticas 

alimentares saudáveis, considerando o momento 
da refeição escolar como oportunidade de convívio, 
fortalecimento de vínculos, compartilhamento de saberes, 
tendo o educador fundamental destaque na formação do 
comportamento alimentar das crianças e adolescentes 
matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º – São objetivos específicos do Programa:

I – envolver os Profissionais da Educação das 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Catanduva e as crianças e adolescentes, na construção do 
conhecimento crítico que fortaleça a busca de condições 
para desenvolver hábitos alimentares saudáveis na vida;

II – valorizar os aspectos culturais, sociais, históricos e 
geográficos de produção de alimentos no espaço nacional 
e mundial;

III – promover no espaço das refeições uma maior 
proximidade entre educandos e educadores e fortalecer 
as relações da convivência escolar;

IV – possibilitar o desenvolvimento de conteúdos 
que envolvam a questão do alimento e da refeição 
transversalmente em todo o currículo da educação infantil 
e do ensino fundamental;

V – formar as pessoas envolvidas direta ou 
indiretamente com a alimentação escolar como 
multiplicadores do tema;

VI – vincular a alimentação ao desenvolvimento 
sustentável com discussão de questões abordando temas 
como cadeia produtiva, origem dos alimentos, consumo, 
desperdício de alimentos, meio ambiente, agroecologia e 
uso do solo e hortas pedagógicas;

VII - estimular o hábito alimentar compartilhado 
também com as famílias.

Art. 4º – O Programa consiste em abrir a possibilidade 
de educadores e demais profissionais da educação e 
educandos compartilharem do momento da alimentação 
(almoço ou jantar), utilizando o mesmo espaço, sistema 
de distribuição (prato pronto ou autosserviço) e utensílios.

§ 1º – Para aderir ao Programa a Unidade Educacional 
deverá:

a) elaborar um Projeto Didático-Pedagógico, integrado 
ao Projeto Político-Pedagógico da Unidade Educacional, 
observadas as normas estabelecidas na presente Lei;

b) assegurar que todas as classes/turmas de um turno 
de funcionamento sejam acompanhadas por um docente;
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c) possibilitar a adesão de outros profissionais da 
educação envolvidos na alimentação das crianças e 
adolescentes;

d) adequar os horários de distribuição das refeições, 
dentro da jornada regular de trabalho do profissional 
da educação e de aula dos alunos, a fim de garantir a 
efetivação do Projeto;

e) encaminhar o Projeto para análise e aprovação da 
Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º – A adesão ao Programa será feita com inscrição 
da Unidade Educacional interessada, por meio de e-mail 
encaminhado a Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º – Aprovados os Projetos, cada unidade 
educacional deverá encaminhar à Secretaria Municipal de 
Educação, lista única contendo a relação dos Profissionais 
da Educação participantes do Projeto, de acordo com as 
melhores condições para execução do Projeto.

§ 4º – Conhecida a dimensão da adesão ao Programa, 
a Secretaria Municipal de Educação, providenciará o 
abastecimento das unidades com projetos aprovados, 
visando adequar a demanda de alimentação escolar.

Art. 5º – Caberá aos Profissionais de Educação 
envolvidos no projeto:

I – acompanhar os educandos nos horários estipulados 
para as refeições e se alimentar com eles;

II – utilizar os horários de refeição para a prática do 
ato de comer;

III – estimular as crianças a experimentarem novos 
alimentos;

IV – favorecer a criação na prática de hábitos de 
alimentação saudáveis;

V – articular a experiência das refeições com os 
conteúdos curriculares trabalhados;

VI – incentivar a promoção da alimentação saudável 
como melhoria da qualidade de vida dos educandos e das 
famílias;

VII – explorar os tempos e espaços possíveis para as 
atividades relacionadas à alimentação, com ênfase ao 
momento da refeição;

VIII – estabelecer mais uma relação de convívio entre 
educandos e educadores;

IX – possibilitar a valorização dos aspectos 
socioculturais da alimentação: comensalidade; aspectos 

emocionais, sociabilidade no momento da refeição e 
cultura alimentar da comunidade.

§ 1º – Para participação no projeto, os Profissionais de 
Educação poderão solicitar dietas especiais (hipossódica, 
celíacos, diabéticos, etc.) no compartilhamento das 
refeições.

§ 2º – Os Profissionais de Educação participarão do 
Projeto dentro da sua jornada diária de trabalho.

Art. 6º – Caberá à Equipe Gestora da Unidade 
Educacional:

I – promover a discussão com toda a comunidade 
educativa quanto à importância da adesão ao Programa, 
bem como definir as diretrizes para sua implantação;

II – elaborar, em conjunto com a equipe docente, o 
Projeto “Na mesma mesa”;

III – assegurar as condições adequadas de 
desenvolvimento do Projeto;

IV – reorganizar os horários de intervalo e os tempos 
das refeições, adequando-os aos horários sociais, sendo 
compreendidos dentro da jornada dos profissionais 
envolvidos.

V – envolver os profissionais da educação favorecendo 
o desenvolvimento do Projeto;

VI – coordenar a execução e avaliação do Projeto.

VII – registrar diariamente o número de profissionais 
da educação que compartilharam a refeição para 
apontamento no relatório de refeições servidas.

VIII – Os profissionais de educação participantes do 
Projeto compartilharão do momento da alimentação com 
direito ao porcionamento de alimentos similar ao servido 
nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental.

Art. 7º – Caberá às Equipes de Apoio das Unidades 
Educacionais envolvidas:

I – participar da elaboração do Projeto em todas as 
suas etapas;

II – auxiliar na organização das turmas e acomodação 
das crianças nos horários das refeições;

III – apoiar os docentes no desenvolvimento/execução 
do Projeto;

IV – auxiliar os educandos nas suas necessidades, 
durante as refeições;

Art. 8º – Caberá ao Supervisor Escolar:
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I – proceder à análise dos Projetos inscritos, mediante 
o alinhamento ao Projeto Político-Pedagógico da Unidade 
Escolar;

II – autorizar/orientar a readequação dos horários para 
a execução do Projeto;

III – acompanhar a execução e avaliação do Projeto.

Art. 9º – Caberá à Secretaria Municipal de Educação:

I – analisar e deferir as Unidades Educacionais 
inscritas para a adesão ao Programa;

II – incluir os participantes para o recebimento da 
alimentação;

III – apoiar as Unidades Educacionais participantes;

IV – ofertar cursos de formação que auxiliem o 
desenvolvimento do Programa, por meio de parcerias;

V – fornecer subsídios que auxiliem no aprimoramento 
do Programa;

VI – organizar encontros/seminários que divulguem as 
práticas bem sucedidas.

Art. 10 – Os casos omissos ou excepcionais deverão 
ser resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11 – O Poder Executivo Municipal regulamentará 
a presente Lei no que couber e for necessário à sua 
aplicação.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração –

LEI Nº 5948, DE 16 DE AGOSTO DE 2.018
AUTORIZA O EXECUTIVO 
A REMANEJAMENTO 
QUE ESPECIFICA, PARA 
CUMPRIMENTO DE PAGAMENTO 
DO DISSIDIO COLETIVO DE 2015 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei nº 035/2018 – Vereador Enfermeiro Ari)

Autógrafo nº 7.071

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 
Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 
remanejar da Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – SAEC, o valor de R$ 15.740.811,31 (quinze 
milhões, setecentos e quarenta mil, oitocentos e onze 
reais e trinta e um centavos), provenientes do Excesso 
de Arrecadação de recursos financeiros recebidos no 
exercício de 2018.

Art. 2º O remanejamento de que trata o artigo 1º 
será destinado para pagamento de valores devido aos 
Servidores Público Municipais referentes às decisões 
judiciais do Supremo Tribunal Federal nos autos nº ARE 
1003912 e do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo nos autos de nº 2100082-83.2015.8.26.0000, 
cujo objeto trata-se do Dissídio Coletivo do ano de 2015 
dos mencionados servidores.

Art. 3º Ficam, desde já, autorizadas as alterações 
necessárias dos conteúdos constantes do Plano Plurianual 
2018/2021 instituído pela Lei Municipal nº 5875/17 e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 
2018 instituído pela Lei Municipal nº 5877/17.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração -
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LEI COMPLEMENTAR Nº 0935, DE 16 DE AGOSTO DE 
2.018

INSERE INCISO III NO ARTIGO 142 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei Complementar nº 027/2018 – Vereador 
André Beck)

Autógrafo nº 7.059

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 
Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 142 da Lei nº 98, de 23 de dezembro 
de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 142. Não há incidência da taxa sobre:

…...............................................

III – a emissão ou remessa de carnês/guias de 
recolhimento de tributos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração -

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Outros atos

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA AQUISIÇÃO DE 
BOMBAS CENTRÍFUGAS DE EIXO HORIZONTAL PARA 
INSTALAÇÕES DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DA CAPTAÇÃO BARRO PRETO EM CATANDUVA/
SP COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 4% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - Contratante: Superintendência de 
Água e Esgoto de Catanduva - Contratada: BOMBAS 
GRUNDFOS DO BRASIL LTDA - Valor: R$ 11.400,00 
(onze mil e quatrocentos reais, referente ao item 6) e 
KSB BRASIL LTDA - Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais, referente ao item 2) - Eng° Marcos Augusto Jardim 
- Superintendente. 

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br

AVISO ABERTURA DE PRAZO DE CONTRARRAZÕES
REF: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 35/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS DE 
PRODUTOS QUÍMICOS, ACESSÓRIO E PEÇAS 
SOBRESSALENTES PARA BOMBAS DOSADORAS 
DE PRODUTOS QUÍMICOS, COM RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 10% PARA MICROEMPRESA – ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

A Comissão Julgadora de Licitação comunica à 
empresa EMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
que foi interposto recurso pela empresa HIDROGERON 
PRESTADORA DE SERVICOS E CONSULTORIAS E 
CONSULTORIAS, conforme Processo nº 4314/2018, 
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contra a habilitação de vossa empresa; comunica à 
empresa HIDROGERON PRESTADORA DE SERVICOS 
E CONSULTORIAS E CONSULTORIAS que foi 
interposto recurso pela empresa EMEC COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, conforme Processo nº 
4356/2018, contra a classificação de vossa empresa com 
fulcro no art. 4° da Lei Federal 10.520/2002.

Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
a apresentar contrarrazão de que trata o art. 4°, XVIII 
da Lei Federal 10.520/2002 e alterações posteriores, 
assegurando vista imediata aos autos, caso queiram.

Everton Nucci Fernandes – Pregoeiro Designado

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
001/2014

Fica(m) CONVOCADO (A) (S), nos termos dos itens 
3.1 ao 3.1.10 do Edital do Concurso Público 001/2014, 
o (a) (s) candidato (a) (s) seguinte(s) na relação dos 
aprovados:

Cargo: Motorista de Veículos Leves

3º - Julio Cesar dos Santos Rocha

Que deverão comparecer na Superintendência de 
Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, situada a Rua 
São Paulo, nº 1.108 – Higienópolis, Catanduva-SP, no 
período de 22 de Agosto de 2018 a 04 de Setembro de 
2018, no horário das 8:00 horas às 16:30 horas. O não 
comparecimento dentro do prazo acima, será entendido 
como Desistência, ensejando o chamamento do(a)s 
candidato(a)s  seguinte(s) na relação dos aprovados.

Catanduva, 20 de Agosto de 2018.

Engº. MARCOS AUGUSTO JARDIM

Superintendente
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

63356 63359 63520 63361 63362 63387 63619 
63544 63615 63731 63694 63397 63548 63399 
63697 63698 63625 63402 63404 63626 63701 
63702 63409 63411 63554 61633 63557 64600 
63556 63415 63811 63562 63738 63739 63421 
63363 63365 63832 63800 63801 63373 63691 
63692 63377 63378 63380 63730 63536 63833 
63609 63537 63573 63464 63226 63227 63825 
63465 63229 63752 63754 63480 63654 63234 
63484 63657 63577 63579 63581 63248 63664 
63251 63720 63264 63583 63266 63493 63275 
63723 63724 63283 63288 63501 63290 63770 
63829 63293 63296 63297 63511 63601 63599 
63307 63725 63318 63744 63671 63320 63324 
63782 63325 63747 63748 63508 63675 63749 
63586 63793 63335 63515 63343 63346 63517 
63727 36486 9046398 9042689 589837 9044768 9044812 

9046557 9044258 9043655 64397 9040937 64375 64387 
64368 64388 590329 64369 9040494 588830 64280 
64297 9049829 587359 64276 64547 587798 9041815 

587264 589402 69265 64491 64473 9040493 64420 
587457 9044256 64423 64461 64456 64477 64502 

64580 64401 64385 588763 9047845 588108 64285 
61007 60879 60959 61101 61259 60881 61194 
61900 61325 61423 61875 61634 61565 61805 
61759 61051 61195 61538 61840 61777 60625 
61852 61544 60642 61106 587239 61549 61169 
61770 61013 61553 61368 61155 60899 63706 
63424 63564 63426 63636 63814 63429 63815 
63817 63818 63819 63443 63445 63641 63714 
63820 63642 63449 63567 63452 63740 63716 
63645 63644 63572 63648 63647 63836 9054166 
61096 61521 64262 61719 61866 61253 61619 
61435 61524 61525 60725 61562 61526 60727 
61414 61586 61320 61563 60606 60732 61005 
60608 61322 61420 61575 60877 61533 61002 
61785 61534 61786 61535 60887 60632 60956 
61260 61757 60922 61371 60957 60895 61333 
60749 61726 9046321 9046322 64578 60776 61156 
61034 61036 587573 61354 60911 61560 61308 
61382 61094 60849 589103 60710 61813 60950 
60853 60711 61712 61239 60855 61184 61698 
60713 61120 61512 60586 60857 61514 61890 
60596 61145 60598 60991 61834 60723 60718 
60863 61148 61383 61247 61361 61520 61809 
61561 60995 61248 60597 61315 9047016 61289 

   
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA  Página 1 
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61162 60681 61669 61870 64621 61027 61350 
60979 61177 61773 61066 61616 60687 61223 
60826 61558 60688 61738 61139 60690 60557 
61646 61489 61841 60567 60691 60692 61628 

589092 61887 60707 69481 589428 61067 61299 
61695 61405 60582 61501 60844   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 2  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 21 de agosto de 2018   Ano XIII | Edição nº 1130   Página 32 de 32

Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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